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I'EREADOR(A): Iosivaldo Álves Santos

Senhor Presidente,

Indico à Mesa, nos termos regimentais e depois de ouvido o plenário, seja
encamiúada solicitação ao Excelentíssimo Sr. Fábio Mitidieri , Govemador do
Estado de Sergipe, com cópia ao Ilustríssimo Sr. Anderson das Neves Nascimento -
Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de sergipe -
DER, no sentido que seja analisada a possibilidade de instalação de um redutor de
velocidade eletrônico (radar ou lombada) na Avenida Gustavo llora, localizada no
bairro Pratas, no município de Lagaúo. A medida atende aos recorÍentes apelos de
transeuntes e motoristas que circulam na região, visando melhorar as condições de
segurança no trânsito.

Estou certo de que, essa presidência estará sensível às razões do pedido.

Pleniirio Jose Justiniano Ramos, LagaÍo/SE, 19 de fevereiro de 2026.


